
Diário da Assembleia
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE
AGOSTO DE  2011

    PRESIDENTE: Jardel Sebba
1º SECRETÁRIO: Álvaro Guimarães
2º SECRETÁRIO: Túlio Isac

COMPARECERAM OS SEGUINTES SENHORES
DEPUTADOS: Ademir Menezes, Álvaro Guimarães,
Carlos Antônio, Cláudio Meirelles, Cristóvão Tormin,
Daniel Messac, Daniel Vilela, Dr. Joaquim de
Castro, Elias Junior, Evandro Magal, Fábio Sousa,
Francisco Gedda, Frederico Nascimento, Helder
Valin, Helio de Sousa, Hildo do Candango, Isaura
Lemos, Iso Moreira, Itamar Barreto, Jardel Sebba,
José de Lima, Karlos Cabral, Lincoln Tejota, Major
Araújo, Mauro Rubem, Nédio Leite, Paulo Cézar,
Sônia Chaves, Talles Barreto, Túlio Isac, Wagner
Siqueira.

O SR. PRESIDENTE:- Sob a proteção de Deus, e
havendo número legal, declaro aberta a presente
Sessão.

Com a palavra o Senhor 2º Secretário para
proceder à leitura da Ata da Sessão anterior.

(O SR. 2º SECRETÁRIO PROCEDE À LEITURA
DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR)

O SR. PRESIDENTE:- Está em votação a Ata que
acaba de ser lida. Encerrada. Os Senhores
Deputados que estiverem de acordo permaneçam
como estão. APROVADA.

Com a palavra o Senhor 1º Secretário para
proceder à leitura da matéria constante do
Expediente.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Processo nº 3.031/11,
do Ministério da Educação, Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação.

O SR. PRESIDENTE:- À publicação e,
posteriormente, à Comissão de Tributação,
Finanças e Orçamento.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Processo nº 3.134/11,
de interesse do IPHAN.

O SR. PRESIDENTE:- À publicação e,
posteriormente, à Comissão de Tributação,

Finanças e Orçamento.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Processo nº 3.186/11,
da Secretaria de Políticas para Mulheres e
Promoção da Igualdade, Secretaria de Estado.

O SR. PRESIDENTE:- À publicação e,
posteriormente, à Comissão de Tributação,
Finanças e Orçamento.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Processo nº 3.184/11,
do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, Secretaria de Desenvolvimento,
Agropecuária e Cooperativismo.

O SR. PRESIDENTE:- À publicação e,
posteriormente, à Comissão de Tributação,
Finanças e Orçamento.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Processo nº 3.185/11,
do Ministério do Turismo, em cumprimento ao que
determina o Art. 1º da Lei nº 9.452, de 20 de março
de 1997, comunicamos a Vossa Excelência que
foi liberada
à Secretaria Municipal de Turismo de Goiânia-Goiás
a importância de quatro milhões de reais relativa
ao convênio celebrado com o Ministério do Turismo
em 18 de fevereiro de 2010.

O SR. PRESIDENTE:- À publicação e,
posteriormente, à Comissão de Tributação,
Finanças e Orçamento.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Ofício nº 4.959/2011, de
19 de julho de 2011, de autoria do nobre Deputado
Daniel Goulart, em resposta ao nobre Deputado
José de Lima.

O SR. PRESIDENTE:- Dê-se ciência ao nobre
Deputado José de Lima e arquive-se.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Ofício nº 49/2011, de 19
de julho de 2011, em resposta ao nobre Deputado
Wagner Siqueira.

O SR. PRESIDENTE:- Dê-se ciência ao nobre
Deputado Wagner Siqueira e arquive-se.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Ofício nº 4.963/2011, de
19 de julho de 2011,  em resposta à nobre Deputada
Isaura Lemos.
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 O SR. PRESIDENTE: - Dê-se ciência à Deputada
Isaura Lemos e arquive-se.

O SR. 1º SECRETÁRIO:  - Ofício nº 4.965/11, de
19 de julho de 2011, da Secretaria de Estado de
Articulação Institucional, em resposta à Deputada
Sônia Chaves.

O SR. PRESIDENTE: - Dê-se ciência à Deputada
Sônia Chaves e arquive-se.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Ofício da Secretaria de
Estado de Articulação Institucional em resposta ao
Deputado Talles Barreto.

O SR. PRESIDENTE:- Dê-se ciência ao Deputado
Talles Barreto e arquive-se.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Ofício nº 856/11, do
Gabinete do Secretário de Saúde, em resposta ao
Deputado Evandro Magal.

O SR. PRESIDENTE: - Dê-se ciência ao Deputado
Evandro Magal e arquive-se.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Ofício nº 1.064, da
Secretaria de Estado de Articulação Política, em
atendimento ao Doutor Joaquim de Castro.

O SR. PRESIDENTE: - Dê-se ciência ao Deputado
Joaquim de Castro e arquive-se.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Ofício nº 1.106, da
Secretaria de Estado de Articulação Institucional,
em resposta ao Deputado Nélio Fortunato.

O SR. PRESIDENTE: - Dê-se ciência ao Deputado
Nélio Fortunato e arquive-se.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Ofício nº 1.053, da
Secretaria de Estado de articulação Institucional,
em resposta ao Deputado Iso Moreira.

O SR. PRESIDENTE: - Dê-se ciência ao Deputado
Iso Moreira e arquive-se.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Ofício nº 440 em resposta
ao Deputado Valcenôr Braz.

O SR. PRESIDENTE: - Dê-se ciência ao Deputado
Valcenôr Braz e arquive-se.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Era este o Expediente,
Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE: - Encerrado o Expediente, o
momento é oportuno para Apresentação de

Matérias.

Tem a palavra, pela ordem de inscrição, o
ilustre Deputado Evandro Magal.

O SR. DEPUTADO EVANDRO MAGAL:- Senhor
Presidente, pedi a palavra, pela ordem de inscrição,
para apresentar à Mesa alguns requerimentos,
devidamente formalizados.

(TRANSCREVAM-SE OS REQUERIMENTOS Nº
3.131, 3.132 E 3.137)

O SR. PRESIDENTE:- Perfeitamente, ilustre
Deputado.

Tem a palavra, pela ordem de inscrição, a
ilustre Deputada Sônia Chaves.

A SRA. DEPUTADA SÔNIA CHAVES:- Senhor
Presidente, pedi a palavra, pela ordem de inscrição,
para apresentar à Mesa alguns requerimentos
devidamente formalizados.

(TRANSCREVAM-SE OS REQUERIMENTOS Nº
3.104 A 3.107 E 3.128 A 3.130)

O SR. PRESIDENTE:- Perfeitamente, ilustre
Deputada.

Tem a palavra, pela ordem de inscrição, a
ilustre Deputada Isaura Lemos.

A SRA. DEPUTADO ISAURA LEMOS:- Senhor
Presidente, pedi a palavra, pela ordem de inscrição,
para apresentar à Mesa diversos requerimentos,
devidamente formalizados.

(TRANSCREVAM-SE OS REQUERIMENTOS Nº
3.111 A 3.121)

O SR. PRESIDENTE:- Perfeitamente, ilustre
Deputada.

Tem a palavra, pela ordem de inscrição, o
ilustre Deputado Carlos Antônio.

O SR. DEPUTADO CARLOS ANTÔNIO:- Senhor
Presidente, quero registrar aqui que, mais uma vez,
foi um prazer almoçar ao lado de Vossa Excelência.
É sempre bom ter o convívio de Vossa Excelência.

O SR. PRESIDENTE:- Muito obrigado, Deputado
Carlos Antônio. O Deputado Túlio Isac está dizendo
a mesma coisa aqui.

Continua com a palavra Vossa Excelência.

O SR. DEPUTADO CARLOS ANTÔNIO:- Senhor
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Presidente, pedi a palavra, pela ordem de inscrição,
para apresentar à Mesa alguns requerimentos,
devidamente formalizados, que certamente trazem
benefício à população goiana. Muito obrigado.

(TRANSCREVAM-SE OS REQUERIMENTOS Nº
3.108 A 3.110)

O SR. PRESIDENTE:- Tem a palavra, pela ordem
de inscrição, o ilustre Deputado Talles Barreto.

O SR. DEPUTADO TALLES BARRETO:- Senhor
Presidente, pedi a palavra, pela ordem de inscrição,
para apresentar à Mesa um projeto de lei e dois
requerimentos, devidamente formalizados.

(TRANSCREVAM-SE OS REQUERIMENTOS Nº
3.126 E 3.127, E O PROJETO DE LEI Nº 310)

O SR. PRESIDENTE:- Perfeitamente, ilustre
Deputado.

O momento  ainda é oportuno para
Apresentação de Matérias.

Com a palavra, pela ordem de inscrição, o
nobre Deputado Francisco Gedda.

O SR. DEPUTADO FRANCISCO  GEDDA:- Senhor
Presidente, pedi a palavra, pela ordem de inscrição,
para apresentar à Mesa vários requerimentos
devidamente formalizados.

(TRANSCREVAM-SE OS REQUERIMENTOS Nº
3.122, 3.135 E 3.136)

O SR. PRESIDENTE:- O momento ainda  é
oportuno para Apresentação de Matérias.

Com a palavra, pela ordem de inscrição, o
nobre Deputado Itamar Barreto.

O SR. DEPUTADO ITAMAR BARRETO:-Senhor
Presidente, pedi a palavra, pela ordem de inscrição,
para apresentar à Mesa vários requerimentos
devidamente formalizados.

(TRANSCREVAM-SE OS REQUERIMENTOS Nº
3.123, 3.133 E 3.134 )

O SR. PRESIDENTE:- O momento  ainda é
oportuno para Apresentação de Matérias.

Com a palavra, pela ordem de inscrição, o
nobre Deputado José de Lima.

O SR. DEPUTADO JOSÉ DE LIMA:- Senhor
Presidente, pedi a palavra, pela ordem de inscrição,

para apresentar à Mesa um requerimento
devidamente formalizado.

(TRANSCREVA-SE O REQUERIMENTO Nº 3.124)

O SR. PRESIDENTE:- O momento ainda  é
oportuno para Apresentação de Matérias.

Com a palavra, pela ordem de inscrição, o
nobre Deputado Karlos Cabral.

O SR. DEPUTADO KARLOS CABRAL:- Senhor
Presidente, pedi a palavra, pela ordem de inscrição,
para apresentar à Mesa um projeto de lei
devidamente formalizado.

(TRANSCREVA-SE O PROJETO DE LEI Nº 309)

O SR. PRESIDENTE:- O momento  ainda é
oportuno para Apresentação de Matérias.

Com a palavra, pela ordem de inscrição, o
nobre Deputado Elias Júnior.

O SR. DEPUTADO ELIAS JÚNIOR:- Senhor
Presidente, pedi a palavra, pela ordem de inscrição,
para apresentar à Mesa um requerimento
devidamente formalizado.

(TRANSCREVA-SE O REQUERIMENTO Nº 3.125)

O SR. PRESIDENTE:- O momento ainda  é
oportuno para Apresentação de Matérias.

Com a palavra, pela ordem de inscrição, o
nobre Deputado Álvaro Guimarães.

O SR. DEPUTADO ÁLVARO GUIMARÃES:-
Senhor Presidente, pedi a palavra, pela ordem de
inscrição, para  devolver à Mesa o Processo nº
2011003192, apreciado pela Comissão Executiva.

O SR. PRESIDENTE:- O momento ainda  é
oportuno para Apresentação de Matérias.
Encerrado.

O momento é oportuno para o Pequeno
Expediente.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Há oradores inscritos,
Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE - Com a palavra, para o
Pequeno Expediente, o nobre Deputado Mauro
Rubem, pelo prazo de cinco minutos, sem apartes.

O SR. DEPUTADO MAURO RUBEM:- Muito
obrigado, não me inscrevi antes, e essa atitude
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democrática da Presidência  sempre ajuda o
Parlamento.

Senhoras e Senhores Deputados, venho aqui
para anunciar dois importantes fatos que ocorreram
hoje. O primeiro, pela segunda semana, acho que
o Deputado Karlos Cabral também esteve na
manifestação dos servidores do Judiciário, uma
manifestação justa e necessária. Como
Parlamentar defendo a autonomia do Judiciário,
acho um absurdo o Governo fazer aquela
intervenção nos recursos do Judiciário.

Mas, queremos cobrar do Judiciário, do
Presidente do Tribunal de Justiça para abrir o diálogo
com os servidores, com o SINDJUSTIÇA, da
negociação da pauta de reivindicações que passa
pela aprovação imediata nesta Casa, do reajuste
da data base, reposição salarial e correção do Plano
de Carreira, Cargos e Salários.

Senhoras e senhores, quero chamar atenção,
os servidores do Judiciário estão profundamente
insatisfeitos, querem um diálogo com o Presidente
do Tribunal de Justiça e toda a direção para que as
negociações ocorram de maneira democrática,
civilizada, e que possa efetivamente surtir efeito.
Para vocês terem uma idéia, existe uma defasagem
salarial no Judiciário, entre os trabalhadores, de
mais de 80%.

Estamos vendo, e falei isso há pouco na
manifestação, na porta do Judiciário, nós estamos
vendo a movimentação no Congresso Nacional para
a correção do salário dos juízes do STF para
R$30.600,00.

E, no meu entendimento, o Brasil não pode
ter salários astronômicos enquanto um conjunto
de servidores públicos não tem o salário adequado.
Eu, pessoalmente, defendo que tenhamos
efetivamente um teto, e que o piso não seja o
submundo e que não seja o subsolo, mas que seja
um salário digno para que o sistema judiciário, por
exemplo, funcione adequadamente como os outros.

E, também, senhoras e senhores, no caso
do Judiciário, ainda existe uma Assembleia
convocada para a próxima quarta-feira, que pode
deliberar pela paralisação dos servidores do
Judiciário.

Quero conclamar o Judiciário, Presidente do
Tribunal, para abrir ao diálogo, às manifestações,
antes que a greve se instale. E, caso instalada,
naturalmente vamos apoiá-la integralmente na
defesa do direito dos trabalhadores.

Quero aqui também informar a todos que

agora, pela manhã, os funcionários do Instituto
Federal Goiano, antiga Escola Técnica Federal de
Goiás, e de diversas outras unidades do Brasil
iniciaram também uma greve por reposição de
salário, correção de plano de carreira, pauta que
deve ser tratada com o Ministério da Educação.

Então, quero aqui informar a todos, chamar
a atenção da Assembleia para que tenhamos um
olhar para o conjunto dos trabalhadores e
trabalhadoras que merecem ser valorizados.

O Brasil tem batido recorde em arrecadação,
aumentado a dimensão do próprio recurso público,
e é necessário que façamos uma valorização,
sobretudo no Judiciário, na antiga Escola Técnica
Federal de Goiás, porque precisamos aproveitar que
o País está melhor e construir as bases sólidas
para fazer as mudanças que queremos no Brasil.

Quero aqui informar a todos e pedir um apoio
para as ações que vamos apresentar para ajudar
nessas negociações, para que esses trabalhadores
e trabalhadoras tenham êxito no transcorrer dessas
atividades claras, democráticas e republicanas, que
é o movimento grevista, que desenvolve e avança
para poder melhorar a cada serviço público e
distribuir renda.

É isso, Senhor Presidente. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE: - Com a palavra, para o
Pequeno Expediente, o nobre Deputado Frederico
Nascimento, pelo prazo de cinco minutos, sem
apartes.

O SR. DEPUTADO FREDERICO NASCIMENTO:-
Senhor Presidente; Senhores Deputados; Senhores
da imprensa.

Apresentei ontem aqui no plenário um
requerimento que julgo muito importante, e queria
pedir o apoio de todos os Deputados para
montarmos uma Frente Parlamentar de
acompanhamento das obras do nosso aeroporto.

Deputado Francisco Gedda, na última terça-
feira, eu estava em São Paulo, o avião estava lotado
de profissionais liberais, de pessoas que tinham
compromisso aqui em Goiânia e, por falta de
estrutura em nosso aeroporto, ficamos lá durante
três horas e todas as pessoas perderam seus
compromissos.

Em todos os lugares onde vou em Goiânia
recebo reclamações do aeroporto de Goiânia. Ele
é um aeroporto ultrapassado, defasado e pequeno,
de modo que acho muito importante, Deputado
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Carlos Antônio, que nós, Deputados Estaduais,
montemos essa frente para corrermos atrás.

Sei que o Senhor Governador Marconi Perillo,
desde que assumiu, não tem medido esforços para
agilizar as obras do aeroporto, e julgo muito
importante que nós, Deputados, possamos
desenvolver um trabalho de acompanhamento
dessas obras do aeroporto.

Queria comunicar, como Presidente da
Comissão de Educação, que amanhã teremos uma
grande audiência pública para discutirmos o tema
Mediação Escolar. Então, queria convidar todos os
Deputados e, também, na sexta-feira, através de
um requerimento de minha autoria, traremos todos
os setores da educação para discutirmos o Plano
Nacional de Educação. Então, quero contar com a
participação de todos os Deputados.

Para finalizar minhas palavras, Senhor
Presidente, quero dizer que estive hoje no Centro
Cultural Oscar Niemayer participando do
lançamento do programa do Governo do Estado,
Bolsa Futuro. É um programa que eu julgo da maior
importância, que vai oferecer cursos de capacitação
para os cidadãos aqui do Estado nas áreas de
comércio, informática, agropecuária, e que vai, sem
dúvida alguma, preparar os nossos cidadãos para
terem um futuro melhor e com mais qualidade de
vida.

Então, fica aqui o registro, e eu gostaria de
parabenizar o nosso Governador do Estado, Marconi
Perillo, por essa grande iniciativa, que tenho certeza
de que vai ser um programa que vai ser copiado em
todo o Brasil, porque vai gerar muito emprego e
muita renda aqui no nosso Estado.

Muito obrigado, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Tem a palavra o Senhor 1º
Secretário para proceder à leitura dos projetos de
lei apresentados na presente Sessão.

O SR. 1º SECRETÁRIO: Não há projetos de lei,
Senhor Presidente.

O SR. DEPUTADO MAURO RUBEM:- Pela ordem,
Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:-  Com a palavra, pela ordem,
o nobre Deputado Mauro Rubem.

O SR. DEPUTADO MAURO RUBEM:- Pedi a
palavra, pela ordem, Senhor Presidente, para fazer
um convite a todos os Senhores Deputados e
Senhoras Deputadas, aos trabalhadores e

principalmente às trabalhadoras aqui da
Assembléia, amanhã pela manhã, vamos realizar
uma audiência pública para apresentar uma
pesquisa sobre tráfico de mulheres, e também um
vídeo.

Uma pesquisa produzida pela nossa
Pontifícia Universidade Católica e um vídeo
produzido pela Secretaria Especial da Mulher da
Prefeitura de Goiânia, que mostra a realidade do
tráfico de mulheres, uma questão muito grave e
séria.

Gostaria de ver, se a agenda do Presidente
estiver disponível, amanhã, a partir das 8h30m no
Auditório Solon Amaral, mostraremos essa
pesquisa.

Goiás é uma rota do tráfico de mulheres, é
uma situação dramática e triste e nós não podemos
conviver com ela.

Então, Senhor Presidente, eu queria convidar
Vossa Excelência, todos os Parlamentares e todos
os trabalhadores e principalmente todas as
trabalhadoras aqui da Assembléia Legislativa para
vivenciarem este momento, onde estaremos
também reunindo sugestões para construir um
Plano Estadual de Enfrentamento ao Tráfico de
Seres Humanos que está sendo elaborado em
Goiás, articuladamente em nível nacional.

É isso, Senhor Presidente, muito obrigado.

O SR. DEPUTADO FRANCISCO  GEDDA:- Pela
ordem, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:-  Com a palavra, pela ordem,
o nobre Deputado Francisco Gedda.

O SR. DEPUTADO FRANCISCO  GEDDA:- Senhor
Presidente, eu gostaria de registrar com pesar o
falecimento de Eurípedes Franco Moraes, ex-
Vereador, ex-Prefeito, que faleceu anteontem,
realmente uma pessoa de expressão, de  liderança
política nos anos 70/80, realmente uma grande
perda da família do ex-Deputado Manoel Costa Lima.
Uma pessoa que trouxe muito, não só para Jataí, a
sua cidade, mas também para o Estado de Goiás.
Ele que foi colega, como Vereador, do meu falecido
pai.

Gostaria que ficasse registrada esta perda
muito grande para o Estado de Goiás.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE:- Tem a palavra o Senhor 1º
Secretário para proceder à leitura da matéria
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constante da Ordem do Dia.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Processo nº 3.938/08, e
3.993/08, de autoria dos Deputados Frederico
Nascimento e Marlúcio Pereira, dispõe sobre a
proibição de utilização de animais silvestres,
adestrados ou não, em espetáculos circenses ou
similares no âmbito do Estado.

O SR. PRESIDENTE:- Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Está em votação. Encerrada.
Os Senhores Deputados que estiverem de acordo,
permaneçam como estão. APROVADO em 2ª
discussão e votação. À Secretaria para extração
de autógrafo.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Processo nº 872/10, de
autoria do Deputado Mauro Rubem, institui o Selo
Economia Solidária e dá outras providências.

O SR. PRESIDENTE:- Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Está em votação. Encerrada.
Os Senhores Deputados que estiverem de acordo,
permaneçam como estão. APROVADO em 2ª
discussão e votação. À Secretaria para extração
de autógrafo.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Processo 697/11, de
autoria do Deputado Hildo do Candango, institui a
política estadual de enfrentamento do crack e outras
drogas.

O SR. PRESIDENTE:- Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Está em votação. Encerrada.
Os Senhores Deputados que estiverem de acordo,
permaneçam como estão. APROVADO em 2ª
discussão e votação. À Secretaria para extração
de autógrafo.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Processo nº 754/11 de
autoria do Deputado Karlos Cabral, dá denominação
ao próprio público que especifica (Escola Estadual
Iron Jayme do Nascimento, em Rio Verde-GO)

O SR. PRESIDENTE:- Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Está em votação. Encerrada.
Os Senhores Deputados que estiverem de acordo,
permaneçam como estão. APROVADO em 2ª
discussão e votação. À Secretaria para extração
de autógrafo.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Processo nº 757/11, de
autoria do Deputado Karlos Cabral, institui a
Semana Estadual de Doação de Leite Materno.

O SR. PRESIDENTE: - Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Está em votação. Encerrada.
Os Senhores Deputados que estiverem de acordo

permaneçam como estão. APROVADO.  À
Secretaria para extração de autógrafo.

O SR. 1º SECRETÁRIO:  - Processo nº 789/2011,
de autoria do nobre Deputado Doutor Joaquim, que
dá denominação ao próprio público que especifica
(Rodovia Odilon José Soares, a GO -324, no trecho
que liga o Município de Britânia ao Posto Fiscal de
Itacaiú).

O SR. PRESIDENTE: - Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Está em votação. Encerrada.
Os Senhores Deputados que estiverem de acordo
permaneçam como estão. APROVADO. À
Secretaria para extração de autógrafo.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Processo nº 900/2011,
de autoria do nobre Deputado Francisco Júnior, que
institui o Dia Estadual do Quadrilheiro.

O SR. PRESIDENTE: - Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Está em votação. Encerrada.
Os Senhores Deputados que estiverem de acordo
permaneçam como estão. APROVADO. À
Secretaria para extração de autógrafo.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Processo nº 1.058/2011,
de autoria do nobre Deputado Francisco Júnior, que
institui o Dia e a Semana Estadual de Mobilização
para o Registro Civil.

O SR. PRESIDENTE: - Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Está em votação. Encerrada.
Os Senhores Deputados que estiverem de acordo
permaneçam como estão. APROVADO. À
Secretaria para extração de autógrafo.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Processo nº 1.064/2011,
de autoria do nobre Deputado Humberto Aidar, que
institui os Jogos Estudantis do Estado de Goiás.

O SR. PRESIDENTE: - Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Está em votação. Encerrada.
Os Senhores Deputados que estiverem de acordo
permaneçam como estão. APROVADO. À
Secretaria para extração de autógrafo.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Processo nº 3.192/2011,
em fase de discussão e votação única, que solicita
licença para viagem ao Exterior.

O SR. PRESIDENTE: - Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Está em votação. Encerrada.
Os Senhores Deputados que estiverem de acordo
permaneçam como estão. APROVADO.  À
Secretaria para as devidas providências.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Requerimentos nº 3.015,
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de autoria do nobre Deputado Valcenôr Braz, ao
3.025, de autoria do nobre Deputado Helio de Sousa.

O SR. PRESIDENTE: - Solicito a apreciação do
Plenário para votarmos as Ordens do Dia nº 46 e
47. A Ordem do Dia nº 46 vai do Requerimento  nº
3.015, de autoria do nobre Deputado Valcenôr Braz,
ao Requerimento    nº 3.025, de autoria do nobre
Deputado Helio de Sousa. A Ordem do Dia     nº 47
vai do Requerimento nº 3.044, de autoria do nobre
Deputado Helio de Sousa, ao Requerimento nº
3.048, de autoria da nobre Deputada Sônia Chaves.
Os Senhores Deputados que aprovarem a votação
em bloco permaneçam como estão, e os Deputados
que aprovarem os requerimentos permaneçam como
estão. APROVADOS.

Líder do Governo, solicito a presença de
Vossa Excelência para que possamos deliberar em
conjunto.

Com a palavra o Senhor 1º Secretário em
exercício, Deputado Túlio Isac.

O SR. 1º SECRETÁRIO: - Processo nº 2.850/11,
da Governadoria do Estado, que aprova o nome do
Auditor Celmar Rech para prover cargo no Tribunal
de Contas do Estado de Goiás.

O SR. PRESIDENTE: - Está em discussão.
Encerrada. Em Votação.

Tratando-se de votação secreta, solicito aos
Senhores Deputados que registrem o voto no placar
eletrônico.

Esclareço aos Senhores Deputados que o
voto “sim” aprova a indicação e o voto “não” rejeita
a indicação. Esclareço ainda que será considerado
aprovado o projeto, se na votação tiver no mínimo o
voto da maioria absoluta dos membros da
Assembleia, 21 votos.

Solicito da nossa assessoria que libere o
placar eletrônico.

(OS SENHORES DEPUTADOS PROCEDEM À
VOTAÇÃO DO PROCESSO Nº 2.850/2011, DA
GOVERNADORIA DO ESTADO, EM ESCRUTÍNIO
SECRETO)

O SR. DEPUTADO HELDER VALIN:- Pela ordem,
Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Tem a palavra, pela ordem,
o ilustre Líder do Governo, Deputado Helder Valin.

O SR. DEPUTADO HELDER VALIN:- Solicito dos

colegas Deputados que votem “sim” pela
idoneidade, capacidade técnica, pelo
engrandecimento que nós temos certeza e a
convicção desse novo Conselheiro do Tribunal de
Contas do Estado. Votem “sim”.

Muito obrigado, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Perfeitamente, ilustre
Deputado.

O SR. DEPUTADO EVANDRO MAGAL:- Pela
ordem, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Tem a palavra, pela ordem,
o ilustre Deputado Evandro Magal.

O SR. DEPUTADO EVANDRO MAGAL:- Senhor
Presidente, Deputado Jardel Sebba, a Bancada do
Partido Progressista vota “sim”, pela indicação do
Conselheiro Celmar Rech, pela sua capacidade
comprovada e notória experiência, vota “sim” pela
indicação do referido Auditor Conselheiro, com a
aprovação desta Assembleia Legislativa, Senhor
Presidente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE:- Perfeitamente.

O SR. DEPUTADO TÚLIO ISAC:- Pela ordem,
Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Tem a palavra, pela ordem,
o ilustre Líder do PSDB nesta Casa, Deputado Túlio
Isac.

O SR. DEPUTADO TÚLIO ISAC:- A Bancada do
PSDB também vota “sim”, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Perfeitamente, ilustre
Deputado.

O SR. DEPUTADO CRISTÓVÃO TORMIN:- Pela
ordem, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Tem a palavra, pela ordem,
o ilustre Deputado Cristóvão Tormin.

O SR. DEPUTADO CRISTÓVÃO TORMIN:- Senhor
Presidente, falo também pela Liderança do PTB
nesta Casa, e votamos “sim”, pela competência do
Dr. Celmar Rech.

O SR. PRESIDENTE:- Perfeitamente, ilustre
Deputado.

(OS SENHORES DEPUTADOS CONTINUAM A
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VOTAÇÃO, ATRAVÉS DO PAINEL ELETRÔNICO,
EM ESCRUTÍNIO SECRETO, DO PROCESSO Nº
2.850/2011, DA GOVERNADORIA DO ESTADO)

O SR. DEPUTADO ELIAS JÚNIOR:- Pela ordem,
Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Tem a palavra, pela ordem,
o Líder do PMN desta Casa, Deputado Elias Júnior.

O SR. DEPUTADO ELIAS JÚNIOR:- Senhor
Presidente, pedi a palavra para registrar o primeiro
voto no placar, voto “sim” do PMN, para o Celmar
Rech.

O SR. PRESIDENTE:- Perfeitamente, ilustre
Deputado.

O SR. DEPUTADO FREDERICO NASCIMENTO:-
Pela ordem, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Com a palavra, pela ordem,
o nobre Deputado Frederico Nascimento.

O SR. DEPUTADO FREDERICO NASCIMENTO:-
Senhor Presidente, para encaminhar o meu voto
“Sim”.

O SR. PRESIDENTE:- Perfeitamente, Deputado.

O SR. DEPUTADO CARLOS ANTÔNIO:- Pela
ordem, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Com a palavra, pela ordem,
o nobre Deputado Carlos Antônio.

O SR. DEPUTADO CARLOS ANTÔNIO:- Senhor
Presidente, para confirmar que o PSC, votou “Sim”.

O SR. PRESIDENTE:- Solicito da assessoria que
libere o painel eletrônico.

São 26 votos “Sim”, 5 votos “Não”. Aprovado
o nome do Auditor Celmar Rech para o cargo de
Conselheiro do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de Goiás, na vaga deixada pela
aposentadoria do Conselheiro Carlos Leopoldo
Daiyrel.

As nossas congratulações ao competente
indicado. À Secretaria para os devidos fins.

O SR. DEPUTADO TÚLIO ISAC:- Pela ordem,
Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Com a palavra, pela ordem,
o nobre Deputado Túlio Isac.

O SR. DEPUTADO TÚLIO ISAC:- Senhor

Presidente, para cumprimentar o novo Conselheiro
Celmar Rech, desejo-lhe muita sorte, que Deus
abençoe o seu trabalho e que ele   possa servir ao
Estado de Goiás com toda a credibilidade que  tem.

Parabéns.

O SR. PRESIDENTE:- Asseguro a palavra ao
Senhor 1º Secretário.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Processos em fase de
2ª discussão e votação.

Processos nº 2.589/11 e 3.085/11, da
Governadoria do Estado, que alteram dispositivos
da Lei nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005, e
dão outras providências (dispõem sobre a
qualificação de entidades como organizações
sociais estaduais e dão outras providências).

O SR. PRESIDENTE:- Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Estão em votação.
Encerrada. Os Senhores Deputados que estiverem
de acordo, permaneçam como estão.
APROVADOS. À Secretaria para extração de
autógrafo.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Processo nº 2.760/11,
da Governadoria do Estado, que institui o Bônus
de Estimulo à Regência aos professores em
regência de classe e em exercício nas unidades
escolares pertencentes à rede estadual de ensino
e dá outras providências.

O SR. PRESIDENTE:- Não há discussão por falta
de oradores inscritos. Está em votação. Encerrada.
Os Senhores Deputados que estiverem de acordo,
permaneçam como estão. APROVADO. À
Secretaria para extração de autógrafo.

O SR. 1º SECRETÁRIO:- Era esta a pauta, Senhor
Presidente.

O SR. PRESIDENTE:- Esgotada a pauta, encerro
a presente Sessão, e convoco outra, para amanhã,
no horário regimental.

Está encerrada a Sessão.
........................................................................

REQUERIMENTOS DO DIA 10.08.2011

N° 3.104
Excelentíssimo Senhor Deputado
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência que, na forma regimental, seja
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endereçado expediente ao Senhor Presidente da
Celg solicitando-lhe implantação do Projeto
Coletores Solares – tecnologia que substitui o
chuveiro elétrico por uma forma mais econômica -
no município de Santo Antônio do Descoberto.

Esta Casa de Leis destaca o Projeto
Coletores Solares da Celg que contempla
consumidores de baixa renda permitindo que
muitas famílias se beneficiem de banhos quentes,
praticamente sem custo, garantindo economia na
fatura de energia elétrica e consequente melhoria
na qualidade de visa.

Isto posto, dada a importância da matéria
sob destaque, solicita a Deputada-subscritora
preferência no acatamento deste requerimento,
adotando-se, via de consequência, as providências
ora solicitadas.

Requer, ademais, que esta propositura seja
levada ao conhecimento das seguintes autoridades
do município de Santo Antônio do Descoberto:

- Senhor David Leite da Silva – Prefeito; aos
senhores vereadores  João de Deus Batista
(Presidente da Câmara); Jarbas Rodrigues Barbosa;
Claudimiro dos Santos Sacramento; Antônio Elias
de Sousa; Delmi Oliveira do Prado; Fábio Luiz
Pereira; Paulo Henrique Lima de Almeida; Walteir
Dias Pereira; Terezinha Tomaz; José Nilson Ferreira
Pontes.

SALA DAS SESSÕES, EM   DE    DE  2011.

SÔNIA CHAVES – PSDB
DEPUTADA

N° 3.105
Excelentíssimo Senhor Deputado
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência que, na forma regimental, seja
endereçado expediente ao Senhor Presidente da
Celg solicitando-lhe implantação do Projeto
Coletores Solares – tecnologia que substitui o
chuveiro elétrico por uma forma mais econômica -
no município de Cidade Ocidental.

Esta Casa de Leis destaca o Projeto
Coletores Solares da Celg que contempla
consumidores de baixa renda permitindo que
muitas famílias se beneficiem de banhos quentes,

praticamente sem custo, garantindo economia na
fatura de energia elétrica e consequente melhoria
na qualidade de visa.

Isto posto, dada a importância da matéria
sob destaque, solicita a Deputada-subscritora
preferência no acatamento deste requerimento,
adotando-se, via de consequência, as providências
ora solicitadas.

Requer, ademais, que esta propositura seja
levada ao conhecimento das seguintes autoridades
do município de Cidade Ocidental:

- Senhor Alex José Batista – Prefeito; aos
senhores Vereadores: Geraldo Vasconcelos
(Presidente da Câmara); Marcelo Martins de Araújo;
Paulo Rogério da Silva; Ronaldo José Rocha Mota;
Francisco Ferreira Sobrinho; Glauber Morlê de Paula
Matos; Darilio Antônio Souto de Almeida; José
Divino dos Santos; Luiz Gonzaga Viana Filho;
Rogério Martins Mourão.

SALA DAS SESSÕES, EM   DE    DE  2011.
SÔNIA CHAVES – PSDB

DEPUTADA

N° 3.106
Excelentíssimo Senhor Deputado
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
de Goiás

A Deputada que o presente subscreve, requer
a Vossa Excelência que, na forma regimental, seja
endereçado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Goiás Doutor Marconi
Perillo solicitando-lhe estudos para a criação de
programa concedendo benefícios fiscais para as
empresas que investirem na formação de atletas
para as Olimpíadas de 2016 - o maior evento
esportivo do planeta.

Isto posto, dada a importância da matéria
sob destaque, solicita a Deputada-subscritora
preferência no acatamento deste requerimento,
adotando-se, via de consequência, as providências
ora solicitadas.

Requer, ademais, que esta propositura seja
levada ao conhecimento dos senhores José Roberto
de Athayde Filho - Presidente da Agência Goiana
de Esporte e Lazer e Pedro Alves de Oliveira -
Presidente da Federação das Indústrias do Estado
de Goiás.
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SALA DAS SESSÕES, EM   DE    DE  2011.

SÔNIA CHAVES – PSDB
DEPUTADA

N° 3.107
Excelentíssimo Senhor Deputado
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
de Goiás

A Deputada que o presente subscreve, ouvido
o Plenário, na forma regimental, requer a Vossa
Excelência seja endereçado expediente ao Senhor
José Cláudio Romero Coordenador Executivo do
Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano
(Idtech) e ao Senhor Prefeito de Aparecida de
Goiânia Maguito Vilela com votos de
congratulações pelo 1º aniversário de
funcionamento da Central de Atendimento ao
Cidadão - Teleconsulta do município, comemorado
no dia 5 de agosto de 2011.

Solicitamos que esta Casa de Leis destaque
que, em um ano de funcionamento, o Teleconsulta
de Aparecida de Goiânia já agendou 320 mil
consultas e ampliou em cerca de 40% a média
mensal de consultas agendadas, em contrapartida
a um aumento de 9% no número de médicos.

Isto posto, dada a importância da matéria
sob destaque, solicita a Deputada-subscritora
preferência no acatamento deste requerimento,
adotando-se, via de consequência, as providências
ora solicitadas.

Requer, ainda, que esta propositura seja
levada ao conhecimento do senhor coordenador do
Idetch com endereço na Rua 01, Qd. B-1, Lt. 03/
05, nº 60 - Térreo, Setor Oeste, CEP: 74.115-040,
Goiânia, Goiás.

SALA DAS SESSÕES, EM   DE    DE  2011.

SÔNIA CHAVES – PSDB
Deputada

N° 3.108
REQUERIMENTO Nº  62/2011
Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembléia Legislativa de Goiás,

O Deputado que abaixo subscreve este
Requerimento, na forma regimental e  anuência
plenária, requer a Vossa Excelência que envie
expediente ao  Presidente da AGETOP – Dr. Jayme
Eduardo  Rincon,   solicitando-lhe a pavimentação

asfaltica   de aproximadamente   dezoito
quilômetros de extensão, localizados  entre as
GOs 60 e 451-  rodovia estadual  que liga o município
de Campo Limpo a Damolândia.

A presente   solicitação visa atender
reivindicações de moradores e diversos produtores
instalados na região, que utilizam diariamente
daquela via de acesso  para trafegarem, além  de
ser  bastante utilizada  para  escoamento de
produtos agropecuários.

 Pelo exposto, espera-se contar com o apoio
dos nobres pares desta Casa, para a aprovação
deste Requerimento em caráter de urgência e
preferência.

SALA DAS SESSÕES, em Goiânia,  09 de
agosto     de 2011.

CARLOS ANTONIO
Deputado Estadual

N° 3.109
REQUERIMENTO Nº  63/2011
Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembléia Legislativa de Goiás,

O Deputado que abaixo subscreve este
Requerimento, na forma regimental e  anuência
plenária, requer a Vossa Excelência que envie
expediente ao  Presidente da AGETOP – Dr. Jayme
Eduardo  Rincon,   solicitando-lhe a pavimentação
asfaltica  na GO 451, no trecho  que liga o trevo de
Ouro Verde  ao município   de  Damolandia.

A presente   solicitação visa atender
reivindicações de moradores e diversos produtores
que utilizam diariamente aquela via de acesso  para
trafegarem e   também para escoarem   produtos
agropecuários.

 Pelo exposto, espera-se contar com o apoio
dos nobres pares desta Casa, para a aprovação
deste Requerimento em caráter de urgência e
preferência.

SALA DAS SESSÕES, em Goiânia,  09 de
agosto     de 2011.

CARLOS ANTONIO
Deputado Estadual

N° 3.110
REQUERIMENTO Nº 64/2011
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Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembléia Legislativa de Goiás

O Deputado que abaixo subscreve este
Requerimento, na forma regimental e após
manifestação   plenária,  REQUER, a Vossa
Excelência   que   seja enviado expediente ao Dr.
José Eliton de Figueirêdo  Júnior -  Presidente da
CELG,    cumprimentando-o  pelo lançamento do
PROJETO ECODESCONTO CELG – Programa de
Responsabilidade Sócio-Ambiental, evento ocorrido
no dia de hoje.

Registrando assim, nosso reconhecimento
pela tecnicidade, dinamismo, responsabilidade e
espírito  empreendedor  os quais vem sendo
exercido pelo Dr. José  Eliton, á frente desta
importante Empresa Goiana.

Considerando a oportunidade e conveniência
do presente requerimento, espera-se a aprovação
pelos  nobres Pares desta  Casa Legislativa.

SALA DAS SESSÕES, em Goiânia, 09 de
agosto    de 2011.

CARLOS ANTONIO
Deputado Estadual PSC

N° 3.111
REQUERIMENTO Nº 363 DE 10 DE AGOSTO DE
2011
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado JARDEL
SEBBA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência, com base no regimento desta
Casa e após a aprovação do plenário, seja
encaminhado expediente ao Superintendente
Municipal de Trânsito de Aparecida de Goiânia -
SMTA, Sr. Valdemir Souto, solicitando providências
quanto a liberação da rua próxima ao Arroz Cristal
até a fábrica da Mabel, para facilitar o acesso na
volta dos usuários do centro de Aparecida até os
bairros Ipanema, Pampulha e Jardim Cristal.

Solicito a aprovação do presente
requerimento pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, em  ___ de ___ de 2011.

 ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

N° 3.112
REQUERIMENTO Nº 364 DE 10 DE AGOSTO DE
2011
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado JARDEL
SEBBA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência, com base no regimento desta
Casa de Leis e após a aprovação do plenário, seja
encaminhado ofício ao Prefeito de Aparecida de
Goiânia, Dr. Luiz Alberto Maguito Vilela, solicitando
providências quanto à revitalização da praça do
Setor Santo André.

Esta é uma reivindicação dos moradores,
tendo em vista que a  praça é o único local de lazer
das famílias do setor e sua revitalização trará mais
qualidade de vida a todos.

Solicito a aprovação dos ilustres pares ao
presente pleito.

Sala das Sessões, em  ___ de ___ de 2011.

ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

N° 3.113
REQUERIMENTO Nº 365 DE 10 DE AGOSTO DE
2011
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado JARDEL
SEBBA Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência, com base no regimento desta
Casa e após a aprovação do plenário, seja
encaminhado expediente ao Superintendente
Municipal de Trânsito de Aparecida de Goiânia –
SMTA, Sr. Valdemir Soutro, solicitando
providências quanto a implantação de sinalização
de “PARE”  e faixa de pedestre, nas ruas próximas
ao Colégio Municipal Santo André, no Setor Santo
André.

Esta é uma reivindicação dos moradores do
bairro, tendo em vista o grande fluxo de veículos
que transitam nas ruas que circundam a escola,
colocando em risco a vida dos pedestres.

Solicito a aprovação do presente
requerimento pelos ilustres pares.
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Sala das Sessões, em  ___de ___ de 2011.

 ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

N° 3.114
REQUERIMENTO Nº 366 DE 10 DE AGOSTO DE
2011
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado JARDEL
SEBBA Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência, com base no regimento desta
Casa de Leis e após a aprovação do plenário, seja
encaminhado oficio ao Comandante do 2º Comando
Regional de Policia Militar (2º CRPM), Cel. PM
Silvio Benedito Alves, solicitando providências
quanto a policiamento, reforçado com viaturas, nas
proximidades do Colégio Municipal Santo André,
no Setor Santo André.

Esta é uma reivindicação de alunos e
professores, tendo em vista a insegurança que
atinge a todos, pois é grande o índice de
marginalidade.

Solicito a aprovação do presente
requerimento pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, em  ___de ___ de 2011.

 ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

N° 3.115
REQUERIMENTO Nº 367 DE 10 DE AGOSTO DE
2011
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado JARDEL
SEBBA Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência, com base no regimento desta
Casa e após a aprovação do plenário, seja
encaminhado expediente ao Superintendente do
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transporte - DNIT, Dr. Alfredo Soubihe Neto,
solicitando estudos de viabilização que possibilitem
a construção de uma passarela na BR-153 em
frente ao ponto de ônibus do Jardim Ipanema, até a
Subestação Anhanguera de Energia.

Esta é uma reivindicação dos moradores do
bairro acima, tendo em vista a insegurança dos
pedestres ao atravessarem a BR.

Solicito a aprovação do presente
requerimento pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, em  ___de ___ de 2011.

 ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

N° 3.116
REQUERIMENTO Nº. 368  DE 10 DE AGOSTO
DE 2011.
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado JARDEL
SEBBA. Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência, com base no regimento desta
Casa de Leis e após a aprovação do plenário, que
seja encaminhado ofício ao Secretário Municipal
de Saúde de Aparecida de Goiânia,  Dr. Paulo
Rassi, solicitando providências quanto à falta de
Agente de Saúde no Jardim Ipanema.

Essa é uma reivindicação dos moradores do
bairro tendo em vista que a falta desse profissional
da saúde, compromete a saúde dos mesmos.

Solicito a aprovação do presente
requerimento pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, em  ___de ___ de 2011.

 ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

N° 3.117
REQUERIMENTO Nº 369 DE 10 DE AGOSTO DE
2011
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado JARDEL
SEBBA Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência, com base no regimento desta
Casa de Leis e após a aprovação do plenário, seja
encaminhado oficio ao Secretário de Segurança
Pública, Sr.  João Furtado de Mendonça Neto,
solicitando providências quanto ao policiamento, no
Jardim Europa, principalmente na Rua Sevilha, no
Jardim Europa,  Região Sudoeste de nossa capital.

Esta é uma reivindicação dos moradores
desse bairro, que reclamam da falta de segurança.

Solicito a aprovação do presente
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requerimento pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, em  ___de ___ de 2011.

 ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

N° 3.118
REQUERIMENTO Nº 370 DE 10 DE AGOSTO DE
2011.
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado JARDEL
SEBBA Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência, com base no regimento desta
Casa de Leis e após a aprovação do plenário, seja
encaminhado ofício ao presidente da Companhia
de Urbanização de Goiânia (COMURG), Sr.
Luciano Henrique de Castro, solicitando
providências quanto a passar um caminhão pipa
nas ruas do Jardim do Cerrado e Residencial Mundo
Novo, Região Oeste de nossa capital.

Esta é uma reivindicação dos moradores dos
setores acima, pois a poeira está colocando em
risco a saúde das crianças.

Solicito a aprovação do presente
requerimento pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, em  ___de ___ de 2011.

 ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

N° 3.119
REQUERIMENTO Nº 371 DE 10 DE AGOSTO DE
2011.
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado JARDEL
SEBBA Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência, com base no regimento desta
Casa de Leis e após a aprovação do plenário, seja
encaminhado ofício ao presidente da Companhia
de Urbanização de Goiânia (COMURG), Sr.
Luciano Henrique de Castro, solicitando
providências quanto a roçagem na Rua Lótus e em
todas as ruas do Jardim do Cerrado Iv, Região Oeste
de nossa capital.

Solicito a aprovação do presente
requerimento pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, em  ___de ___ de 2011.

 ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

N° 3.120
REQUERIMENTO Nº 372 DE 10 DE AGOSTO DE
2011.
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado JARDEL
SEBBA Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência, com base no regimento desta
Casa de Leis e após a aprovação do plenário, seja
encaminhado ofício ao presidente da Companhia
de Urbanização de Goiânia (COMURG), Sr.
Luciano Henrique de Castro, solicitando
providências quanto a reposição de lâmpadas nas
ruas Aquarela do Brasil e Rua da Paz , e nas demais
ruas do Residencial Mundo Novo.

Esta solicitação visa resguardar a segurança
dos moradores, pois as ruas escuras facilitam a
ação dos marginais.

Solicito a aprovação do presente
requerimento pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, em  ___de ___ de 2011.

 ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

N° 3.121
REQUERIMENTO Nº 373 DE 10 DE AGOSTO DE
2011.
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado JARDEL
SEBBA Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

A Deputada que o presente subscreve requer
a Vossa Excelência, com base no regimento desta
Casa de Leis e após a aprovação do plenário, seja
encaminhado ofício ao presidente da Companhia
de Urbanização de Goiânia (COMURG), Sr.
Luciano Henrique de Castro, solicitando
providências quanto a reposição de lâmpadas nas
ruas das Camomilas e Lótus,  e nas demais ruas
do Jardim do Cerrado IV.

Esta solicitação visa resguardar a segurança
dos moradores, pois as ruas escuras facilitam a
ação dos marginais.

Solicito a aprovação do presente
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requerimento pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, em  ___de ___ de 2011.

 ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

N° 3.122
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia
Legislativa do Estado de Goiás

O Deputado que este subscreve, nos termos
regimentais e após manifestação plenária, requer
a Vossa Excelência determinar o envio de
expediente ao Ilustríssimo Comandante Geral do
Corpo de Bombeiros Militar de Goiás, Cel. Carlos
Helbingen Jr., parabenizando-o pelo trabalho que
vem sendo desenvolvido pela Corporação ao tempo
que ensejo congratulações a duas unidades de
patrulha móvel, sendo:

Patrulha ABS-22, composta pelos agentes
(Sgt. Dos Santos 1017, Sgt. Filho 383, Sgt. Valdilei
1295 e Sd. Da Costa 2571).

Patrulha ASA-23, composta pelos agentes
(Tem. Simão 0225, Sd. Thales 2552, Cb. Braga 2215
e CAD. Oliveira 1439/06).

Cumpre salientar que o bombeiro é um
profissional ou voluntário que possui treino e
equipamento adequado para apagar ou minimizar
incêndios, resgatar pessoas em situação de perigo,
salvaguardar bens materiais e ajudar e fornecer
assistência nos desastres naturais e nos causados
pelo homem.

Trata-se de um pedido a fim de demonstrar
a importância destes profissionais e neste caso
aos citados pelo excelente trabalho desempenhado
nas ruas de nossa Capital salvando, resguardando,
orientando a população.

Assim, pela ocasião do presente
requerimento, aguarda o autor, o acolhimento do
pedido e aprovação unânime dos nobres pares.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de agosto de
2011.

FRANCISCO GEDDA
Deputado Estadual

Líder do PTN

N° 3.123

REQUERIMENTO Nº      /2011.

Requer envio de expediente a Excelentíssimo
Governador do Estado de Goiás e ao Secretario
Estadual de Educação solicitando a construção da
escola estadual do Distrito de Santa Rosa Município
de Formosa GO.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia
Legislativa de Goiás,

A presente medida se justifica plenamente
vez que a Comunidade do Distrito de Santa Rosa
no Município de Formosa GO se encontra
seriamente prejudicada em face das condições
precárias na parte estrutural necessitando em
caráter de urgência de uma nova escola.

Trata se de um antigo sonho de uma
população carente que, ha anos aguarda a
construção da referida escola sem qualquer amparo
do governo anterior que, abandonou o povo da tão
saudosa Santa Rosa, que por conseqüência, hoje
sofre com condições precárias de educação.

Importante ressaltar que a Constituição
Federal, nos termos do art. 205, determina que a
educação, direito de todos e dever do Estado, será
promovida e incentivada com a elaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania
e sua qualificação para o trabalho. Tem, ainda, como
princípio norteador das ações, a igualdade de
condições para o acesso e permanência na
escola.

Desde que assumimos o mandato de
Deputado Estadual, temos lutado incansavelmente
junto a Secretaria de Educação do Estado de Goiás,
que, com muita eficiência nos atendeu prontamente
providenciando a confecção de todos os projetos
estruturais, bem como viabilização do terreno para
a construção da tão sonhada escola.

Deste modo, todos os projetos necessários
se encontram finalizados, aguardando apenas a
autorização do Governador do Estado de Goiás para
a execução da obra.

Assim, amparados pela legislação
supracitada, a comunidade do Distrito de Santa
Rosa está a merecer atenção do Estado, no sentido
de que seja construída a citada unidade escolar,
bem como, com medidas que promovam uma
educação de qualidade, direcionadas as
peculiaridades da população do campo, com
conteúdo direcionado à realidade local.
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Posto isto, diante da importância da presente
matéria, a qual se mostra como um relevante
instrumento de melhoria da qualidade da educação
no Distrito de Santa Rosa no Município de Formosa
GO, deverá merecer dos nobres Pares unânimes
aprovação.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de Agosto de
2011.

 ITAMAR BARRETO
 Deputado Estadual

N° 3.124
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia
Legislativa do Estado de Goiás

O Deputado que este subscreve, ouvido o
plenário na forma regimental, requer a Vossa
Excelência o envio de expediente ao Exmo.Sr.
Superintendente Regional do Departamento
Nacional de Infra-estrutura de Transporte - DNIT-
GO/DF, Eng° Alfredo Sublime Neto, solicitando
que determine as providências necessárias para
implantação de uma passarela, colocação das
placas de redução de velocidade de 80 Km para 40
Km, bem como uma barreira eletrônica e construção
de dois pontos de ônibus próximo ao acesso do
bairro, obedecendo as respectivas mãos, na BR
060 nas mediações à entrada do Bairro Recreio
dos Funciionários Públiucos em Goiânia - Goiás.

Assim, considerando a importância desse
benefício, é o presente requerimento oportuno e
justo, merecendo ser atendido de plano.

Nessa conformidade, espera a signatária a
aprovação do que requerido fica.

SALA DAS SESSÕES,03de agosto de 2011.

José de Lima
Deputado Estadual

N° 3.125

REQUERIMENTO Nº _______/2011

Requer envio de expediente a Prefeitura

Municipal de Goiânia- Goiás, solicitando estudo de

viabilidade para implantação de um viaduto no

cruzamento da avenida Perimetral Norte com  a

avenida Anhanguera no município de Goiânia-Goiás.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia

Legislativa de Goiás,

O Deputado que abaixo subscreve este
Requerimento, com fulcro regimental e a justa
anuência do plenário desta soberana Casa de Leis,
REQUER a Vossa Excelência que envie
expediente ao Prefeito do município de
Goiânia, Exmo. Sr. Paulo de Siqueira Garcia,
solicitando-lhe, por imperiosa necessidade, estudo
de viabilidade no sentido de implantar um viaduto
no cruzamento da avenida Perimetral Norte com a
avenida Anhanguera, saídas para Inhumas, Vila
Regina e Setor Capuava, no município de Goiânia-
Goiás.

A fundamentação do requerimento que ora
apresentamos deve-se ao fato que o cruzamento
das referidas avenidas, recebe atualmente um
volume de tráfego intenso, onde nos horários
considerados de pico, esse volume dobra,
ocasionando congestionamento, atrasos e por
conseqüência, irritação dos transeuntes que por
ali trafegam diariamente.

Sabidamente, o trânsito em toda região
metropolitana de Goiânia merece ser olhado com
carinho pelo poder público, tanto na esfera estadual,
quando na municipal. Estatísticas recentes
apontam um considerável aumento de veículos
automotores – um dos maiores do país em números
proporcionais benefício da urbanização do setor,
com a pavimentação da avenida em questão, viria
dar maior conforto aos residentes, tais como a
adequação dos serviços públicos inerentes ao

transporte de passageiros, que certamente seria

implantado com maior facilidade.

Isto posto, espero contar com o apoio dos

nobres colegas para a aprovação deste

Requerimento e o envio do referido expediente ao

Excelentíssimo Senhor prefeito.

SALA DAS SESSÕES,em  de maio de 2011.

  Elias Junior

Deputado Estadual

N° 3.126

REQ. Nº 97/2011 – GAB.

Excelentíssimo Senhor Deputado Jardel Sebba

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

de Goiás

O Deputado Talles Barreto que o presente

requerimento subscreve, ouvido o plenário na forma
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regimental, requer a Vossa Excelência o envio de

expediente (moção de parabenização) ao Município
de Itapaci no Estado de Goiás, pelo seu aniversário
de 66 anos, completados no próximo dia 11 de
Agosto.

A cidade de Itapaci, está localizada na região
do Vale do São Patricio, no coração de Goias, a
240 Km da Capital.

Sua economia esta baseada na
agropecuária, sendo a usina de cana de açúcar
responsável por grande parte dos empregos que
atendem tanto a cidade como a  região.

Nesta conformidade, dada a relevância e
oportunidade da postulação, aguardo aprovação do
presente requerimento.

Requer-se ainda urgência e preferência no
postulado.

SALAS DAS SESSÕES, aos 10 de Agosto
do ano de 2011.

TALLES BARRETO
Deputado Estadual

N° 3.127
REQ. Nº 98/2011 – GAB.
Excelentíssimo Senhor Deputado Jardel Sebba
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
de Goiás

O Deputado Talles Barreto que o presente
requerimento subscreve, ouvido o plenário na forma
regimental, requer a Vossa Excelência o envio de

expediente ao Ilmo. Sr. Alfredo Soubihe Neto,

Superintendente Regional do DNIT-Go, solicitando-

lhe empenho para a inclusão da implantação de

uma passarela para pedestre, colocação de placas

de redução de velocidade e instalação de barreira

eletrônica com velocidade máxima de 40 km por

hora, na Rodovia BR-060 Km. 02, Bairro Recreio

dos Funcionários Públicos no perímetro urbano

desta Capital.

O presente requerimento se justifica

plenamente, tendo em vista que aquela região

representada por milhares de famílias que ficam

expostas a acidentes previamente antevistos, face

que os bairros compostos da região ficam às

margens da Rodovia e que contam tão somente

com uma via de entrada e saída  servido aos

moradores que se deslocam para o centro de
Goiânia e adjacências, evitando que vidas preciosas
sejam ceifadas por acidentes que podem ser
evitados.

Saliente-se, também, que aquela
comunidade endereçou em junho do corrente ano,
uma correspondência com cerca de mil e duzentas
assinaturas solicitando com urgência tal pleito.

Nesta conformidade, dada a relevância e
oportunidade da postulação, aguardo aprovação do
presente requerimento.

Requer-se ainda urgência e preferência no
postulado.

SALAS DAS SESSÕES, aos 10 de Agosto
do ano de 2011.

TALLES BARRETO
Deputado Estadual

N° 3.128
Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

A Deputada que este subscreve na forma
regimental, requer a Vossa Excelência o envio de
expediente ao Senhor Prefeito de Morro Agudo
de Goiás – Deny Leles Aparecido Rosa, com
os cumprimentos desta Casa de Leis pelo
transcurso do aniversário do município, comemorado
no dia 10 de agosto deste ano.

Morro Agudo de Goiás, é um próspero
município município goiano. Merecem o
reconhecimento deste parlamento, pelo trabalho e
dedicação a sua terra, os administradores e cada
um dos que trabalham e vivem no município.

Isto posto, certo do apoio dos Nobres
Deputados, contamos com a unânime aprovação
desta relevante iniciativa.

Requer ademais, que esta propositura seja
levada ao conhecimento do Presidente da Câmara
Municipal.

SALA DAS SESSÕES, EM   DE    DE  2011.

SÔNIA CHAVES – PSDB
DEPUTADA
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N° 3.129
Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

A Deputada que este subscreve na forma
regimental, requer a Vossa Excelência o envio de
expediente ao Senhor Prefeito de Itapaci –
Francisco Olizete Agra, com os cumprimentos
desta Casa de Leis pelo transcurso do aniversário
do município, comemorado no dia 11 de agosto
deste ano.

Itapaci, é um próspero município goiano.
Merecem o reconhecimento deste parlamento, pelo
trabalho e dedicação a sua terra, os administradores
e cada um dos que trabalham e vivem no município.

Isto posto, certo do apoio dos Nobres
Deputados, contamos com a unânime aprovação
desta relevante iniciativa.

Requer ademais, que esta propositura seja
levada ao conhecimento do Presidente da Câmara
Municipal.

SALA DAS SESSÕES, EM   DE    DE  2011.

SÔNIA CHAVES – PSDB
DEPUTADA

N° 3.130
Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

A Deputada que o presente subscreve, ouvido
o Plenário, na forma regimental, requer a Vossa
Excelência seja endereçado expediente ao Doutor
Jorivê Sousa Castro Presidente da Associação
Brasileira de Odontologia - Seção de Goiás com
votos de congratulações pelos relevantes serviços
prestados à população goiana.

Solicitamos que esta Casa de Leis destaque
a referida entidade, sem fins lucrativos, que se
dedica à defesa da categoria odontológica e da
saúde bucal da população.

 Isto posto, dada a importância da matéria
sob destaque, solicita a Deputada-subscritora
preferência no acatamento deste requerimento,
adotando-se, via de consequência, as providências
ora solicitadas.

Requer, ainda, que esta propositura seja
levada ao conhecimento do agraciado na sede da
Associação Brasileira de Odontologia - Seção de

Goiás com endereço na Avenida Itália, nº 1184,
Jardim Europa, CEP: 74.325-110, Goiânia, Goiás.

SALA DAS SESSÕES, EM   DE    DE  2011.

SÔNIA CHAVES – PSDB
Deputada

N 3.131
Excelentíssimo Senhor Deputado Jardel Sebba
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
de Goiás
Requerimento Nº 273/2011

O Deputado que este subscreve, nos termos
do regimento interno e após a manifestação
plenária, requer a Vossa Excelência determinar que
seja transcrito aos anais desta Casa de Leis a
matéria jornalística: “AMPLIANDO A VISÃO
GLOBAL DE SAÚDE”, publicada no dia 10 de
Agosto de 2011, no caderno Opinião Pública, pelo
Jornal Diário da Manhã, de autoria do Diretor do
National Institutes of Health Francis Collins.

O pedido prende-se ao fato que a matéria
em questão é de grande relevância para a História
do Estado de Goiás.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de Agosto de
2011.

Evandro Magal
Deputado Estadual

Líder do PP

N 3.132
Excelentíssimo Senhor Deputado Jardel Sebba
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
de Goiás
Requerimento Nº 0275/2011

O Deputado que o presente subscreve, nos
termos regimentais e após a manifestação plenária,
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência,
requerer que seja endereçada MOÇÃO DE
APLAUSO ao Sr. Edivaldo Cardoso, Presidente do
Departamento Estadual de Trânsito de Goiás –
Detran, pelo seu empenho em estabelecer
transformações na prestação de serviço e por
desenvolver excelência no padrão de atendimento
à população.

A homenagem se faz presente pelo trabalho
honroso prestado na defesa da sociedade goiana,
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buscando promover o respeito às leis, à ética e à
moralidade no trato da coisa pública.

Isto posto e tendo em vista que a
homenagem é o reconhecimento não somente da
população do Estado de Goiás, como também
desta Casa de Leis, por isso, pela oportunidade e
justiça do presente requerimento, espera o autor,
dos nobres pares, unânime aprovação.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de Agosto
2011.

Evandro Magal
Deputado Estadual

Líder do PP

N 3.133
REQUERIMENTO Nº 006/2011.

Requer envio de expediente ao Ex-Deputado
Eli Dourado, as condolências deste Poder, pelo
falecimento do seu pai, Sr. Sandoval Dourado,
ocorrido dia 07 de agosto do corrente ano.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Assembléia Legislativa de Goiás,

O Deputado que este subscreve, em
conformidade com os termos regimentais,
REQUER a Vossa Excelência o registro na Ata dos
trabalhos de hoje, do voto de profundo pesar pelo
falecimento do Sr. Sandoval Dourado, pai do Ex
Deputado Estadual, Eli Dourado, ocorrido dia 07
de agosto do corrente ano.

Cumpre registrar que o seu falecimento
constitui motivo de incomensurável dor entre seus
familiares e amigos, que lamentam profundamente
o seu falecimento.

Esta Casa, portanto, se irmana à dor de
quantos lhe sentem a partida, rogando ao Deus
Misericordioso que receba em sua glória como filho
dileto, ao tempo em que igualmente pedimos que
ampare e sustente sua família nesse momento de
grande pesar.

Requer, finalmente, sejam as condolências
deste Poder endereçadas ao seu filho, Ex-Deputado
Eli Dourado, no endereço: Avenida D, nº 419, 3º
andar, Setor Marista, CEP: 74.150-040.

SALA DAS SESSÕES, em 09 de agosto

2011.

ITAMAR BARRETO
Deputado Estadual

Nº  3.134
REQUERIMENTO Nº 007/2011.

Requer envio de expediente ao Ex-Deputado
Padre Ferreira, as condolências deste Poder, pelo
falecimento do seu pai, Sr. José Manoel Vicente,
ocorrido dia 08 de agosto do corrente ano.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Assembléia Legislativa de Goiás,

O Deputado que este subscreve, em
conformidade com os termos regimentais, requer
a Vossa Excelência o registro na Ata dos trabalhos
de hoje, do voto de profundo pesar pelo falecimento
do Sr. José Manoel Vicente, pai do Ex Deputado
Estadual Padre Ferreira, ocorrido dia 08 de agosto
do corrente ano.

Cumpre registrar que o seu falecimento
constitui motivo de incomensurável dor entre seus
familiares e amigos, que lamentam profundamente
o seu falecimento.

Esta Casa, portanto, se irmana à dor de
quantos lhe sentem a partida, rogando ao Deus
Misericordioso que receba em sua glória como filho
dileto, ao tempo em que igualmente pedimos que
ampare e sustente sua família nesse momento de
grande pesar.

Requer, finalmente, sejam as condolências
deste Poder endereçadas ao seu filho, Ex-Deputado
Padre Ferreira, atualmente ocupante do cargo de
Superintendente do Vapt-Vupt, na Av. República do
Líbano, n. 1945, Setor Oeste, Goiânia (GO), Cep.
74.125-125.

SALA DAS SESSÕES, em 09 de agosto
2011.

ITAMAR BARRETO
Deputado Estadual

N° 3.135
REQ. 050/2011
Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
de Goiás
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O Deputado que este subscreve, nos termos
regimentais e após manifestação plenária, requer
se digne esta Casa agraciar o Senhor DANIEL
PEREIRA MARIANO, com a MEDALHA DO
MÉRITO LEGISLATIVO PEDRO LUDOVICO
TEIXEIRA, nos termos do artigo 5º da Resolução
nº 855, de 04 de dezembro de 1991, da Assembléia
Legislativa de Goiás, em sessão solene a ser
agendada posteriormente.

Dado o alto teor de relevância da Comenda
e a significativa importância do agraciado, pelo
brilhante trabalho prestado ao povo goiano, através
de múltiplos esforços pela Polícia Militar e
principalmente por benfeitorias na cidade de Jataí.

Assim, pela ocasião do presente
requerimento, aguarda o autor, o acolhimento do
pedido e aprovação unânime dos nobres pares.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de agosto de
2011

FRANCISCO GEDDA
Deputado Estadual

Líder do PTN

Nº 3.136
REQ. 051/2011
Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
de Goiás

O Deputado que este subscreve, nos termos
regimentais e após manifestação plenária, requer
se digne esta Casa agraciar o Senhor MARCO
ANTÔNIO, com a MEDALHA DO MÉRITO
LEGISLATIVO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, nos
termos do artigo 5º da Resolução nº 855, de 04 de
dezembro de 1991, da Assembléia Legislativa de
Goiás, em sessão solene a ser agendada
posteriormente.

Dado o alto teor de relevância da Comenda
e a significativa importância do agraciado, pelo
brilhante trabalho prestado ao povo goiano, através
de múltiplos esforços pela Polícia Militar e
principalmente por benfeitorias na cidade de Jataí.

Assim, pela ocasião do presente
requerimento, aguarda o autor, o acolhimento do
pedido e aprovação unânime dos nobres pares.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de agosto de

2011

FRANCISCO GEDDA
Deputado Estadual

Líder do PTN

N 3.137
Excelentíssimo Senhor Deputado Jardel Sebba
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
de Goiás
Requerimento Nº 272/2011

O Deputado que o presente subscreve, nos
termos regimentais e após a manifestação plenária,
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência,
requer que seja endereçada MOÇÃO DE APLAUSO
a Delegacia Estadual de Repressão a Crimes Contra
o Meio Ambiente - DEMA em especial aos
seguintes servidores:

Dr. Marco Antônio Martins de Araújo – Delegado de
Polícia

Dr. Juarez Carlos Arantes – Delegado de Polícia

Dr. Lara Menezes Melo – Delegada de Polícia

Caio Vinícius Ribeiro das Neves – Escrivão de
Polícia

Diego Marques de Arruda – Escrivão de Polícia

Eliamar Novato de Lima e Sousa – Escrivã de
Polícia
Fernanda Barbosa Mendes – Escrivã de Polícia

Janaina do Couto Mascarenhas – Escrivã de Polícia

Lívia Sotério Lima – Escrivã de Polícia

Wânia Helena de Sousa Kalbey – Escrivã de Polícia

Alexandre Vieira da Silva – Agente de Polícia

Atanagildo Ribeiro da Silva – Agente de Polícia

Dagoberto Nogueira da Costa – Agente de Polícia

Damon Pereira da Costa – Agente de Polícia

Daniel Vilaverde de Oliveira – Agente de Polícia

José Américo de Souza – Agente de Polícia

Ricardo Cellone Ribeiro – Agente de Polícia
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Rosicléia Brito de Santana Ferreira – Agente de
Polícia

Vicente Silvério da Costa – Agente de Polícia

 A homenagem se faz presente pelo trabalho
honroso prestado na defesa da sociedade goiana,
no combate aos crimes contra o meio ambiente, e
pela oportunidade da última segunda-feira, dia 8,
terem efetuado o indiciamento de mais sete
pichadores, que deterioravam patrimônios públicos
e privados, totalizando até então, 250 (duzentos e
cinqüentas) pichadores identificados. As ações da
delegacia em questão representam alívio a milhares
de goianos que são prejudicados por esses
criminosos.

Isto posto e tendo em vista que a
homenagem é o reconhecimento não somente da
população do Estado de Goiás, como também
desta Casa de Leis, por isso, pela oportunidade e
justiça do presente requerimento, o autor, dos
nobres pares, unânime aprovação.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de Agosto de
2011.

Evandro Magal
Deputado Estadual

Líder do PP

PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI N° 309/11, DE 10 DE
AGOSTO DE 2011.

Institui no âmbito do Estado de Goiás
a Campanha de conscientização e
apoio à Recuperação do Dependente
Químico.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do artigo 10 da Constituição
Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a “CAMPANHA DE
CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO À RECUPERAÇÃO
DO DEPENDENTE QUÍMICO”, que consiste em
desenvolver ações, programas e atividades de
prevenção, tratamento, recuperação e reinserção
social de dependentes de substâncias psicoativas.

Parágrafo único: Serão considerados os

serviços próprios de atenção e reinserção social
de usuários e dependentes de drogas realizados
pelas instituições, através de clínicas ou casas e
comunidades terapêuticas.

Art. 2º Caberá à Secretaria Estadual de
Saúde a formulação de diretrizes para viabilizar a
plena execução da campanha que trata esta Lei.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a
presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em  de     de 2011

KARLOS CABRAL-PT
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

O presente projeto “CAMPANHA DE
CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO À RECUPERAÇÃO
DO DEPENDENTE QUÍMICO” nasce com a
urgência de levar o atendimento o mais próximo
possível dos usuários e dependentes de drogas no
âmbito do Estado de Goiás.

O tratamento da dependência química,
embora envolva diversas ações – psicoterapia,
medicamentos, internação e etc. deve ser
individualizado e projetado de acordo com as
necessidades do paciente e da família. Para ajudar
o dependente químico e sua família, que também
sofre com sua doença, é preciso procurar cada vez
mais informações sobre dependência química, já
que o problema se encontra nas escolas, empresas
e em nosso cotidiano.

O apoio do Estado às instituições
multiplicará a rede de prestação de serviços de alto
interesse público, reorganizando o atendimento para
que possam concentrar maior empenho em ações
de atenção básica de saúde.

Pela importância desta iniciativa, esperamos
vê-la aprovada pelos Ilustres Deputados.

SALA DAS SESSÕES, em  de     de 2011
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KARLOS CABRAL-PT
DEPUTADO ESTADUAL

     PROJETO DE LEI Nº 310/11, DE 10 DE
AGOSTO  2011.

Dispõe sobre a Política Estadual de
Incentivo ao Turismo para o Idoso.

A  ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição
Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituída a Política Estadual
de Incentivo ao Turismo para o Idoso, a qual
consiste no estímulo ao desenvolvimento turístico
do Estado voltado para geração de emprego e
renda.

Parágrafo único Considera-se turismo para
o idoso a prática de atividades adequadas e
planejadas, no contexto turístico, para pessoas
maiores de sessenta anos, visando a sua melhor
qualidade de vida.

Art. 2º. O Poder Executivo viabilizará
programas governamentais e incentivará
empreendimentos privados voltados para o idoso,
objetivando o crescimento do turismo, conforme
dispõe o artigo anterior.

Art. 3º. As diretrizes da Política Estadual de
Incentivo ao Turismo para o Idoso, de que trata esta
Lei, são:

I - políticas públicas com a finalidade de

estimular as empresas ligadas ao turismo no
Estado a operar com produtos voltados para o idoso;

II - geração de emprego e renda em ações

que levem ao desenvolvimento econômico de cada

região, observando-se o princípio do

desenvolvimento sustentável;

III - estímulo ao ecoturismo em áreas ligadas

ao turismo, para melhor qualidade de vida do idoso,

promovendo:

a) a qualificação dos produtos por meio de
curso de capacitação e organização empresarial;

b) o planejamento de atividades adequadas

ao idoso; e

c) a disponibilização de profissionais
capacitados nos empreendimentos que visem ao
turista idoso.

Art. 4º. A implantação de empreendimento
ou de serviço voltado ao turismo para o idoso, pelas
empresas interessadas, dependerá de aprovação
prévia pelo órgão estadual competente, na forma
do regulamento, que poderá oferecer incentivos
creditícios e priorizar parcerias com empresas,
associações, sindicatos e instituições públicas
estaduais e municipais.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em  de     de 2011

TALLES BARRETO
DEPUTADO ESTADUAL

Justificativa

Este projeto de lei tem como objetivo garantir
uma política estadual específica para o turismo
voltado para o idoso.

Considera-se turismo para o idoso a prática
de atividades adequadas e planejadas, no contexto
turístico, para pessoas maiores de sessenta anos,
visando a sua melhor qualidade de vida.

Está estabelecido na proposição que o
Poder Executivo viabilizará programas
governamentais e incentivará empreendimentos
privados voltados para o idoso, objetivando o
crescimento do turismo.

Assim, face ao exposto, contamos, então,
uma vez mais, com o indispensável apoio de nossos
nobres pares para a aprovação de tão importante
propositura.

........................................................................

ATO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA DE 28 DE
MARÇO DE 2011

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto
na Resolução nº 1.267, de 20 de maio de 2009,
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INSTITUI o Regimento Interno da Escola do
Legislativo da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás, nos termos abaixo:

REGIMENTO INTERNO

Dispõe sobre o Regimento Interno da
Escola do Legislativo da Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA DO

LEGISLATIVO

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art.1° A Escola do Legislativo é órgão
integrante da estrutura administrativa da Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás, subordinado à
Presidência.

Art.2º A Escola do Legislativo tem como
objetivos:

I - aprofundar a aproximação entre o Poder
Legislativo e a comunidade, por meio de programas
de educação política, visando ao fortalecimento do
Parlamento como instrumento essencial ao estado
democrático e ao exercício da cidadania.

II – oferecer suporte conceitual de natureza
técnico-científica ao Parlamentar e ao servidor da
Assembleia Legislativa para a compreensão da
missão do Poder Legislativo a fim de que exerçam
de forma crítica criativa, e eficaz suas atividades;

III – atuar em conjunto com as Diretorias e
demais órgãos da Assembleia Legislativa, visando
ao aperfeiçoamento e à capacitação profissional
dos servidores da Assembleia Legislativa, mediante
convênios com instituições que atuem nas áreas
de estudo, pesquisa, ensino e extensão e outros
temas de interesse do Poder Legislativo e de
relevância voltados para o desenvolvimento do
Estado;

IV – propor, desenvolver e executar
programas permanentes e outros eventos visando
o treinamento e o aprimoramento contínuo dos
servidores e do serviço público;

V – promover a integração entre as Casas
Legislativas Federal, Distrital, Estaduais,
Municipais e Tribunais de Contas por meio de
intercâmbios e realização de cursos, seminários e

outros eventos visando o aperfeiçoamento do Poder
Legislativo;

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA

Art.3º A Escola do Legislativo tem a seguinte
estrutura organizacional:

I – Conselho Gestor;
II – Conselho Escolar;
III – Presidência;
IV – Coordenaria Geral;
V – Seção Pedagógica;
VI – Seção Administrativa;
VII - Seção de Projetos Especiais.

Seção II
Do Conselho Gestor

Art.4º O Conselho Gestor é composto pelos
seguintes membros:

I – Presidente da Escola;
II – Diretor Geral da Assembleia Legislativa;
III – Diretor de Recursos Humanos;
IV – Coordenador Geral da Escola do

Legislativo;
V – Chefe da Seção Administrativa;
VI – Chefe da Seção Pedagógica;
VII – Chefe da Seção de Projetos Especiais.

§1º O Presidente do Conselho Gestor terá
voto de qualidade.

§2º As funções dos membros do Conselho
Gestor serão consideradas de relevante interesse
público, não sendo remuneradas.

§3° O mandato dos membros do Conselho
Gestor será de 2 (dois) anos, coincidindo com o
mandato da Mesa Diretora, podendo ser
reconduzidos aos cargos.

Art.5º Compete ao Conselho Gestor:

I - elaborar, com aprovação da maioria
absoluta de seus membros, alterações ao
Regulamento da Escola e propô-las à Presidência
da Assembleia Legislativa;

II - estabelecer as diretrizes que deverão
orientar a formulação do plano de trabalho da Escola
e suas prioridades;

III - aprovar a programação anual elaborada
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pela Coordenadoria Geral da Escola no prazo de
30 (trinta) dias contados de sua apresentação;

IV - sustar, por decisão de 2/3 (dois terços)
de seus membros, atos praticados pelo
Coordenador Geral comprovadamente irregulares ou
considerados abusivos;

V - apreciar e publicar relatório anual de
atividades apresentado pela Coordenadoria Geral.

Parágrafo único. Na hipótese da programação
anual apresentada pela Coordenadoria Geral da
Escola não ser apreciada pelo Conselho Gestor no
prazo estabelecido no inciso III, a proposta será
submetida a apreciação e aprovação da Presidência
da Assembléia Legislativa dentro do prazo de 15
(quinze) dias.

Art.6º As decisões do Conselho
Gestor serão tomadas por maioria simples, com
quórum mínimo de 1/3 (um terço) de seus membros,
cabendo recurso à Presidência da Assembleia
Legislativa no prazo de 30 (trinta) dias.

Seção III
Do Conselho Escolar

Art.7º O Conselho Escolar é o órgão
consultivo da Escola do Legislativo.

Art.8º O Conselho Escolar é composto pelos
seguintes membros:

I – Presidente da Escola;
II – Coordenador Geral da Escola;
III – Chefe da Seção Pedagógica;
IV – Chefe da Seção Administrativa;
V - Chefe da Seção de Projetos Especiais.

Parágrafo único. O mandato dos membros
do Conselho Escolar será de 2 (dois) anos,
coincidindo com o mandato da Mesa Diretora.

Art.9º O Conselho Escolar reunir-se-á ao final
de cada semestre e, extraordinariamente, sempre
que convocado.

§1° No impedimento ou na ausência do
Presidente, o Coordenador Geral da Escola o
substituirá na presidência do Conselho Escolar.

§2° O Presidente do Conselho Escolar terá
voto de qualidade.

§3° As reuniões serão convocadas pelo

Presidente, de ofício, ou a requerimento da maioria
dos membros do Conselho Escolar.

Art.10. Compete ao Conselho Escolar:

I – estudar e propor medidas que levem ao
aprimoramento da Escola;

II – aprovar o relatório anual de atividades a
ser encaminhado à Presidência da Assembleia pelo
Presidente da Escola.

Seção I
Da Presidência

Art.11. A Presidência da Escola será
exercida pelo Presidente da Mesa Diretora da
Assembleia Legislativa ou, a critério deste, por
Deputado Estadual.

Art.12. Compete ao Presidente da Escola
do Legislativo:

I – representar a Escola junto à Mesa da
Assembléia e entidades externas;

II – presidir o Conselho Escolar;

III – convocar reuniões do Conselho Escolar;

IV – cumprir e fazer cumprir o Regimento da
Escola;

V – prover os recursos necessários ao
funcionamento da Escola;

VI – assinar correspondência oficial;

VII – assinar certificados.

Parágrafo único. O Presidente, em sua
ausência, delegará suas competências ao
Coordenador Geral da Escola do Legislativo.

Seção IV
Da Coordenadoria Geral

Art.13. A Coordenadoria Geral da Escola será
exercida por servidor do Quadro de Servidores
Estáveis e Efetivos da Assembleia Legislativa, com
formação superior, indicado pelo Presidente da
Assembleia Legislativa.

Art.14. Compete à Coordenadoria Geral da
Escola:

I – representar a Escola junto à
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Administração da Assembleia Legislativa e
entidades externas;

II – dirigir as atividades da Escola e tomar
as providências necessárias à sua regularidade e
funcionamento;

III – elaborar relatório anual de atividades a
ser apresentado ao Conselho Escolar e submetido
ao Conselho Gestor;

IV – orientar os serviços da Seção
Administrativa da Escola;

V – assinar documentos escolares e a
correspondência oficial da Escola;

VI – assinar certificados em conjunto com o
Presidente da Escola;

VII – propor à Diretoria Geral o recrutamento
temporário de professores, instrutores, palestrantes
e conferencistas;

VIII - elaborar anualmente, até o final do mês
de fevereiro, o plano de atuação da Escola,
detalhando as ações que serão executadas visando
à consecução de suas finalidades;

IX - convocar reuniões extraordinárias do
Conselho Gestor;

X - desenvolver outras atividades inerentes
ao cargo.

Parágrafo único. O Coordenador Geral, em
sua ausência, delegará suas competências ao
Chefe da Seção Pedagógica ou ao Chefe da Seção
de Projetos Especiais.

Seção V
Da Chefia da Seção Pedagógica

Art.15. A Chefia da Seção Pedagógica será
exercida por servidor do Quadro de Servidores
Estáveis e Efetivos da Assembleia Legislativa, com
formação superior, indicado pela Coordenadoria
Geral da Escola e designado pelo Presidente da
Assembleia Legislativa.

Art.16. A Seção Pedagógica é responsável
pelos programas de aperfeiçoamento e capacitação
profissional dos servidores públicos do Poder
Legislativo e de instituições parceiras.

Art.17. Compete a Chefia da Seção

Pedagógica:

I – planejar, em conjunto com os demais
órgãos da Escola do Legislativo, cursos e
programas a serem oferecidos pela Escola;

II – coordenar, acompanhar e avaliar, em
conjunto com a Coordenadoria Geral, o
desenvolvimento de cursos, programas e o
desempenho dos instrutores, professores e
conferencistas;

III – submeter à aprovação da Coordenadoria
Geral os nomes de instrutores, professores e
conferencistas;

IV – realizar pesquisas a fim de diagnosticar
a necessidade de capacitação dos Servidores do
Poder Legislativo;

V – orientar professores no planejamento
pedagógico;

VI – desenvolver outras atividades inerentes
ao cargo.

Seção VI
Da Chefia da Seção Administrativa

Art.18. A Chefia da Seção Administrativa será
exercida por servidor do Quadro de Servidores
Estáveis e Efetivos da Assembleia Legislativa, com
formação superior, indicado pela Coordenadoria
Geral e designado pelo Presidente da Assembleia
Legislativa.

Art.19. Compete à Chefia da Seção
Administrativa:

I – manter atualizados os registros de alunos,
professores, instrutores e conferencistas;

II – providenciar os diários de classe ou listas
de presença;

III – expedir certificados;

IV – manter cadastro de nomes de
profissionais, instrutores, especialistas e entidades
conveniadas;

V – lavrar atas das reuniões do Conselho
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Escolar;

VI – elaborar a correspondência da Escola;

VII – prover as necessidades de material para
o desenvolvimento dos programas;

VIII – manter o serviço administrativo da
Escola;

IX – organizar e manter biblioteca da Escola;

X - desenvolver outras atividades inerentes
ao cargo.

Seção VII
Da Chefia da Seção de Projetos Especiais

Art.20. A Chefia da Seção de Projetos
Especiais será exercida por servidor do Quadro de
Servidores Estáveis e Efetivos da Assembleia
Legislativa, com formação superior, indicado pela
Coordenadoria Geral e designado pelo Presidente
da Assembleia Legislativa.

Art.21. Compete à Chefia da Seção de
Projetos Especiais:

I - elaborar os Projetos Especiais e submetê-
los ao estudo da viabilidade técnica, financeira e
política aos demais órgãos da Escola do Legislativo;

II – planejar, em conjunto com todos os
órgãos da Escola do Legislativo os cursos,
programas e outros eventos a serem oferecidos pela
Escola;

III – coordenar, acompanhar e avaliar, em
conjunto com a Coordenadoria Geral, o
desenvolvimento de cursos, programas, e o
desempenho dos instrutores, professores e
conferencistas;

IV – dar condições ao funcionamento dos
Projetos Especiais e da formação permanente dos
servidores;

V - responsabilizar-se por todas as ações
dos Projetos Especiais desde a sua implantação à
execução e avaliação;

VI - desenvolver outras atividades inerentes

ao cargo.

CAPÍTULO III
DO CORPO DOCENTE E DO CORPO

DISCENTE

Seção I
Disposições Gerais

Art.22. A Escola poderá dispor de corpo
docente permanente, sem prejuízo do disposto no
inciso VII do art.14, e de corpo docente temporário
para os cursos e programas especiais.

Parágrafo único. Os servidores da Escola do
Legislativo poderão integrar seu corpo docente.

Art.23. O corpo discente é constituído pelos
alunos regularmente inscritos nos cursos oferecidos
pela Escola do Legislativo.

Seção II
Dos Direitos e dos Deveres

Art.24. São direitos do professor, instrutor,
palestrante ou conferencista:

I – liberdade de cátedra;

II – remuneração pelos serviços prestados.

Parágrafo único. Professor, instrutor,
palestrante ou conferencista, quando servidor,
perceberá gratificação de atividades acadêmicas
prevista em Ato da Mesa.

Art.25. São deveres do professor, instrutor,
palestrante ou conferencista:

I – cumprir a programação estabelecida;

II – elaborar planos de curso e instrumentos
de avaliação do desempenho dos alunos;

III – entregar ao Chefe da Seção
Administrativa da Escola, em tempo hábil, os
resultados das avaliações e da apuração de
frequência, quando for o caso;

IV – ter assiduidade e pontualidade.

Art.26. São direitos do aluno:

I – conhecer as normas regulamentares e
disciplinares que lhe dizem respeito;

II – ter cumprido, pelo professor, os
programas das disciplinas;

III – receber certificado pela participação nos
cursos, caso tenha obtido as notas e freqüências
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mínimas exigidas.

Art.27. São deveres do aluno:

I – acatar as normas regulamentares e
disciplinares da Escola do Legislativo;

II – cumprir a programação estabelecida e o
calendário escolar;

III – ter pontualidade e assiduidade.

TÍTULO II
DO REGIMENTO DIDÁTICO

CAPÍTULO I
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Art.28. A Escola do Legislativo desenvolverá
suas atividades por meio de programas.

Art.29. São programas da Escola do
Legislativo:

I – Programa de Capacitação Profissional;

II – Programa de Capacitação de Agentes
Políticos;

III – Programa de Aproximação do Legislativo
ao Ensino Fundamental e Médio;

IV – Programa de Parceria da Assembleia
Legislativa com o ensino superior, pós-graduação,
mestrado e doutorado.

§1° Os programas serão desenvolvidos por
meio de projetos e ações com planejamento
adequado ao público alvo.

§2° A Escola poderá implementar outras
modalidades de ensino-aprendizagem.

Art.30. Para o desenvolvimento dos
Programas, a Assembleia Legislativa poderá
celebrar convênios com universidades, institutos ou
instituições que correspondam às necessidades do
planejamento.

Seção I
Programa de Capacitação Profissional

Art.31. O Programa de Capacitação
profissional tem como objetivo qualificar os
servidores e outros profissionais que prestem
serviços à Assembleia Legislativa, para que
dominem conhecimentos necessários a sua esfera

de atuação e área de competência.

Parágrafo único. Consideram-se, também,
capacitação profissional, outras atividades que
contribuam para o desenvolvimento biopsicossocial
dos indivíduos e grupos que trabalham na
Assembleia Legislativa.

Seção II
Programa de Capacitação de Agentes

Políticos

 Art.32. O Programa de Capacitação de
Agentes Políticos tem por objetivo:

I - auxiliar os representantes do legislativo
estadual, dos legislativos municipais e prefeitos a
desenvolverem suas atividades quando no exercício
de seus mandatos;

II – capacitar assessores parlamentares,
servidores públicos e representantes da sociedade
civil e entidades de classe visando o aprimoramento
dos trabalhos legislativos e a aproximação da
sociedade com o poder legislativo.

Seção III
Programa de Aproximação do Legislativo

ao Ensino Fundamental e Médio

Art.33. O Programa de Aproximação do
Legislativo ao Ensino Fundamental e Médio tem
por objetivo criar uma relação de confiança e de
reconhecimento do papel do cidadão e da
Assembleia Legislativa na manutenção e
aperfeiçoamento da democracia.

Seção IV
Programa de Parceria da Assembleia

Legislativa
com o Ensino Superior, Pós-Graduação,

Mestrado e Doutorado.

Art.34. O Programa de Parceria da
Assembleia Legislativa com o Ensino Superior tem
por objetivo o intercâmbio com a comunidade
acadêmica, como forma de aprendizado e
reconhecimento do papel das instituições e da
sociedade civil na organização da sociedade,
desenvolvendo atividades de ensino, pesquisa e
extensão.

TÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I
DA SEDE

Art.35. A Escola do Legislativo tem sua sede
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na Capital do Estado.

Parágrafo único. Havendo interesse ou
necessidade, a Escola poderá, por decisão da
Presidência da Assembleia, organizar e ministrar
cursos no interior do Estado, em outros Estados
da Federação ou no exterior.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO NA ESCOLA E DA AVALIAÇÃO

Art.36. A inscrição dos servidores nas
atividades promovidas pela Escola será feita
mediante a anuência da chefia imediata, quando
houver coincidência entre o horário de trabalho e a
atividade oferecida.

§1° A Escola poderá reservar vagas para
atendimento a demanda de outras instituições.

§2° Os estagiários e profissionais das
empresas terceirizadas contratados pela
Assembleia Legislativa poderão participar de cursos
específicos, a critério da Diretoria Geral.

Art.37. Serão objetos de avaliação:

I – as atividades promovidas pela Escola;

II – o rendimento do aluno nos cursos.

§1° A avaliação de que trata o inciso II aferirá,
preferencialmente, a percepção de relações e a
compreensão de fatos e conceitos, e seus
instrumentos serão escolhidos pelo professor de
acordo com a natureza da disciplina e a
metodologia adotada.

§2° A avaliação dos cursos visa ao
aprimoramento dos currículos e das metodologias
adotadas, buscando o aperfeiçoamento do processo
ensino-aprendizagem.

Art.38. Será aprovado o aluno que obtiver,
no mínimo, 60 (sessenta) pontos de aproveitamento
e frequência igual ou superior a 70% (setenta por
cento) em cada curso.

§1° A frequência será registrada pelo
professor no diário de classe ou em folha de
presença fornecida pela Secretaria.

§2° Os servidores da Assembleia Legislativa,
matriculados em outras instituições de ensino por
meio de convênio com a Escola do Legislativo,
estarão sujeitos às regras de frequência e avaliação

daqueles estabelecimentos.

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.39. A Escola do Legislativo poderá propor
a celebração de convênios com instituições
credenciadas para ministrar cursos, no todo ou em
parte, incluído especialização, mestrado e
doutorado ou para efetuar pesquisas e outros
projetos e eventos de interesse da Assembleia
Legislativa.

Art.40. A Escola do Legislativo poderá
organizar grupos de estudos e pesquisas de
assuntos de interesse da Assembleia Legislativa,
sob orientação de profissional devidamente
habilitado.

Parágrafo único. A participação nos grupos
de estudos e pesquisas dará direito a certificado,
desde que tenha frequência igual ou superior a 70%
(setenta por cento).

Art.41. O Conselho Escolar poderá propor à
Presidência da Assembleia a publicação de revista
ou boletim dos resultados e pesquisas de que trata
o Art.38 e de outros relacionados com os objetivos
da Escola.

Art.42. A Coordenadoria Geral da Escola
poderá requisitar à Diretoria Geral da Assembleia a
cessão de servidores estáveis e efetivos para a
execução de atividades da Escola.

Art.43. Ato da Mesa Diretora estabelecerá
gratificação de atividades acadêmicas aos
servidores por encargos temporários prestados à
Escola do Legislativo.

Art.44. Os casos omissos serão resolvidos
pelo Conselho Escolar.

Art.45. Este Regimento entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
1º de fevereiro de 2011.

Deputado JARDEL SEBBA
Presidente

Deputado VALCENOR BRAZ
1º Secretário

De putado ÁLVARO GUIMARÃES
2º Secretário
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